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FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 – CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 
Ribeirão Preto – S.P. – Tel.(16) 3605 4848 

CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89  Inscr. Municipal nº 1499777/01 

 

Respostas ao Pedido de Esclarecimento 

Processo nº 062/2019  

Pregão Presencial nº 053/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
armada perfil contundente (cassetetes, bastões e tonfas) diurna e noturna, nas 
dependências da Unidade Básica Distrital de Saúde João Baptista Quartin - UBDS 
Central, Unidade de Pronto Atendimento UPA Treze de Maio - Dr Luis Atílio Losi Viana, 
Unidade Básica Distrital de Saúde Dr. Sérgio Arouca – UBDS Quintino II e Unidade 
Básica de Saúde Dr. Luiz Gaetani – UBS Cristo Redentor, conforme descrição dos 
serviços e especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

 

Questionamento da empresa ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ/MF: 
66.700.295/0001-17.  

1) Resposta a e b:  A necessidade é de 01 vigilante presente e disponível 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, por unidade, sendo elas: UPA 13 DE MAIO, UBDS 
QUINTINO II, UBDS CENTRAL e UBS CRISTO REDENTOR. Com relação a 
cobertura para os horários de refeições deve ser observado o subitem 1.1.1 do 
Termo de Referência, qual seja:  

“1.1.1 Os serviços deverão ser prestados por VIGILANTE ARMADO PERFIL 
CONTUNDENTE (cassetetes, bastões e tonfas) - CBO 5173, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, todos os dias da semana, incluindo sábados, 
domingos e feriados, em turnos de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) 
horas, envolvendo 01 (um) vigilante por turno e cobertura nos horários 
de refeições (almoço e janta).” 

2) Resposta: Armas letais não estão previstas, deverá ser fornecido pela empresa 
arma perfil contundente, qual seja, cassetetes, bastões e tonfas.  

3) Resposta: É necessário cumprir o descrito no edital - controle de ronda por 
meio eletrônico em tempo real. O sistema e materiais mínimos a serem 
fornecidos, bem como seu dimensionamento é a critério da empresa 
contratada, conquanto que seja observado o subitem 3.12 e os demais subitens 
do Termo de Referência. 

 


